
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinetes  dos  Deputados  Federais  GUSTAVO  GAYER  –  PL/GO  e
DELEGADO PAULO BILYNSKYJ – PL/SP

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE Nº          , DE 2025

(Do Sr. PAULO BILYNSKYJ e Sr. GUSTAVO GAYER)

Requer  a  aprovação  de  Moção
de  Aplausos  e  Reconhecimento,  às
equipes  da  09ª  Companhia
Independente de Polícia Militar – CPE
(16º  CRPM),  pela  operação eficiente
realizada  no  Estado  de  Goiás,  na
rodovia  GO-222,  que  interrompeu  o
transporte  de  drogas,  apreendeu
armas  de  fogo  e  conteve  agressão
armada contra policiais militares.

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  art.  117  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro a aprovação de moção de Aplausos e Reconhecimento, às

equipes da 09ª Companhia Independente de Polícia Militar – CPE (16º CRPM), pela

operação  eficiente  realizada  no  Estado  de  Goiás,  na  rodovia  GO-222,  que

interrompeu o transporte de drogas, apreendeu armas de fogo e conteve agressão

armada contra policiais militares. 

JUSTIFICAÇÃO

À  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado  compete  reconhecer  ações  policiais  que  fortalecem  a  proteção  da

sociedade e o enfrentamento direto às organizações criminosas.

A  ocorrência  registrada  no  Estado  de  Goiás,  na  GO-222,

representa um desses episódios em que a técnica, a legalidade e a ação firme das
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equipes, impediram a expansão do tráfico e neutralizaram risco grave à vida dos

agentes públicos1.

Com  base  em  informações  sobre  o  transporte  de  drogas  entre

municípios goianos, as equipes da CPE localizaram o veículo suspeito e tentaram

realizar abordagem regular. A fuga dos ocupantes, seguida de disparos contra os

policiais,  elevou o nível  de risco da operação,  exigindo resposta proporcional  e

imediata.

A ação resultou na contenção da agressão armada, na apreensão

de duas armas de fogo — ambas com munições deflagradas — e na descoberta de

onze peças de maconha ocultas no porta-malas do veículo. Um dos envolvidos,

posteriormente identificado como Kaique Carlos de Souza Ribeiro, possuía extensa

ficha  criminal  por  crimes  graves,  demonstrando  o  perfil  altamente  perigoso  da

dupla.

A  atuação  policial  foi  técnica,  fundamentada  e  necessária  para

impedir que entorpecentes chegassem a comunidades do Estado de Goiás, além

de retirar de circulação indivíduos reiteradamente envolvidos com delitos violentos

e ligados ao tráfico.

A ocorrência reafirma o nível de preparo das equipes e evidencia o

papel indispensável da PMGO no enfrentamento ao crime organizado. Reconhecer

formalmente esta operação significa valorizar ações que refletem diretamente na

segurança  da  população  e  fortalecem  o  trabalho  ostensivo  diário  das  forças

policiais.

Assim, esta Moção registra, de forma oficial, o reconhecimento aos

policiais SD Walter Teixeira Neto, SD Nixon Soares Silva, 2º Sgt Danilo Alves dos

Santos, 2º Sgt Elisvan Reis dos Santos, 3º Sgt Rafael Marinho Alves de Oliveira e

1º Ten Marcus Victor Ungarelli de Carvalho, todos integrantes da  09ª Companhia

Independente de Polícia Militar – CPE (16º CRPM), cujo desempenho técnico e

firme, na ocorrência da GO-222, no Estado de Goiás, resultou na apreensão de

armas, drogas e na contenção de agressão armada contra as equipes. 
1 https://www.direitonews.com.br/2025/11/morre-jovem-surpreendeu-juiza-audiencia-voce-novo-kaique.html *C
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Diante  do  exposto,  que  este  registro  sirva  como  demonstração

pública  da  relevância  do  trabalho  desempenhado  por  esses  profissionais  e  do

compromisso desta Casa com a valorização das forças de segurança.

Sala da Comissão, 02 de dezembro de 2025.

Deputado PAULO BILYNSKYJ

PL/SP

Deputado GUSTAVO GAYER

PL/GO

*C
D2

53
58

47
14

50
0*

RE
Q

 n
.5

15
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

12
/2

02
5 

13
:3

2:
43

.9
63

 - 
CS

PC
CO

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Paulo Bilynskyj
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253584714500


